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DOCUMENTO: Projeto de Lei n? 124/2017
PROCEDÊNCIA: Poder Executivo
RELATOR: Ver. Vilson Brites - Cabrito
ASSUNTO: "Autoriza o Poder executivo conceder isenção de impostos
para a implantação de Parques Eólicos no Município de Uruguaiana/RS.".

PARECER

Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação,
Desenvolvimento Econômico e Mercosul o Projeto de Lei, de proposição do
Vereador Rafael Alves, que "Autoriza o Poder executivo conceder isenção
de impostos para a implantação de Parques Eólicos no Município de
Uruguaiana/RS." .

Trata-se de Projeto de Lei n? 124/2017, protocolada em 04/10/2017,
sob o nO000986/2017/LEG.

Louvável a intenção do presente Projeto de Lei, visto que a
implantação de Parques Eólicos em nosso Município trará benefícios para toda a
população, entre tantas a geração de empregos.

Isto posto, é o presente parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei
124/2017 à sua APROVAÇÃO. -
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